
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 2.546/2015 

Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos 
Profissionais da Educação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 52 da Lei Complementar n° 346 

de 15 de Março de 2013, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder Progressão na Carreira aos professores de Educação 
abaixo relacionados, face à avaliação de desempenho efetuada referente ao período de 
Março/2013 à Março/2015, os quais ficam enquadrados, a partir de março/2015, para 
percebimento de Progressão na Carreira estabelecido no artigo 52 da Lei Complementar 
n° 346 de 15 de Março de 2013, nas seguintes classes. 

Data de 
admissão 

Referência de 
avanço em março 

de 2015 NOME DO PROFESSO 

Adriana Cristina Bergamo 
Branco Aguimere Kivia  
Bíanco Aguimere Kivia  

Lazof Benedito Santa Andrea Maria  
Saraiva Angela Maria  

Silveira Ribeiro Cristiane de Fátima  
M. dos Santos Cristiane Freire  
G. Pires Conegero Deyse Piedade  

Edileia Soffa Fonseca  
da Silva NE Edna Maria Cavalcante  
C. Batistut Helena Maria Francisco  

Giovanini Inês Maria Bonfante  
Martins slaqueline Liborio  

Kelly Peres da Silva  
de Souza Lucilene Soares  
Martins Vignoto Maria Aparecida  

Maria Cristina Madeira  
Araújo Sousa Maria Emília de  
Oliveira da Silva Maria Felismina  

Zabumba Maria Jose Vieprz  
Pires Maristela Ito Gimenes  
Catarin Mirian Marcia Pedrollo  

Gomes de Oliveira Regina Márcia 

R (A) 

05/03/2002 7 
09/03/2004 6 
12/03/2007  5 

na 01/03/2010  
12/03/2007 

3 
5 

12/03/2007 5 
12/03/2007 5 
09/03/2004 6 
01/03/2010 3 

scimento  05/03/2002  
09/03/2004 

7 
6 

09/03/2004 6 

Tiveron 

01/03/2010 
01/03/2010 

09/03/2004 
12/03/2007 

05/03/2002  
12/03/2007 

05/03/2002 

09/03/2004 
19/03/2007  

09/03/2004  
12/03/2007 

3 
3 
5 
5 
5 

7 
5 
6 
5 
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Rosangela Aparecida Marques M. Bragato  09/03/2004 

f.102 

Rosineide Aparecida Silva  09/03/2004 6 

Sandra A. Zubioli Morandi  05/03/2002 7 

Sandra Aparecida da Silva Pizaia  19/032007 5 

Tania Regina Zilli de Sóuza 01/03/2010 3 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de julh de 2015. 

ARMANDO CORDTS F O 
Secretário de Administraç o 
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